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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO O47I2Oa FOR.FMS
REF.: DTSPENSA DE LlClrAÇÃO No 010/2024FMSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBR,AM
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA C R TEIXEIRA INFORMÁICA EIRELI.

I. CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, PCSSOA JUTíd|CA dE DiTEitO

público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

10.367.025t0001-81, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa C R TEIXEIRA INFORMATICA

ElRELl, CNpJ: 33.627.44410001-00, com sede à Rua Augusto Pereira Nunes,230, Cam 01 Fiesta Box230'

Centro, CEP:44.900-000, lrecê - BA, denominada CONTRATADA'

1- REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Secretário Municipal de Saúde, Sro. VAGNO

SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.475-21 e

portador do RG n" 38.193.+96 SSP-SP e representante da CONTRATADA, o Sr. GARLOS RIBEIRo

iglxgtRa, inscrito no CpF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 278.196.798-08 e portador do RG no

561576734 SSP/BA.

lll - DA AUToRIzAÇÃo DA DISpENSA: o presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitaçâo no o1ot2o24FMSDl, de interesse da secretaria Municipal de saÚde, que faz parte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido'

lv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

'14.133t2021, com base no caput do art. 72 e art.75,11.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS - UNIDADE

BASICAS DE SAUDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme proposta vencedora na Dispensa no 010l2024FMSDl e planilha vencedora'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1. Alem das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATADA:

2.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

2.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificaçóes, prazo e local constantes no

Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade;

2.í.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, io prazo fixado no termo de referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

2.1.4.Comunicarà Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATANTE

2.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;

2.2.2. yerifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especial mente designado;

2.2.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no termo de referência e seus anexos;

2.2.6. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

3.1 contratada deverá entrega as poltronas no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da OF -

Ordem de Fornecimento.

3.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central localizado na Avenida José Sampaio, s/n -

Centro, Souto Soares - BA, 46990-000. No horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

3.2. Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste Termo de Referência será imediatamente

notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido

que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas em

contrato.

3.3. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fornecido pelo setor de compras a Empresa

vencedora deverá fornecer a Nota Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que após a conferência,

por no mínimo 01 (um) servidor, encaminhará a Nota Fiscal para o setor responsável pelos pagamentos.

3.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 2 (dois)

dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias.

3.5. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu normal

adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros,

transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

3.6. A Administração terá o pÍazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em
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desacordo com as especificações deste termo de referência.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução

do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer

tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDIçÔES Oe PAGAMENTO

4.1. O valor global para fornecimento é de R$ 56.137,88 (cinquenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e

oitenta e oito centavos).

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4. A Nota FiscallFalura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,

bem como da Nota de EmPenho;

4.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura paÍa correção, o ptazo para pagamento passará a fluir após a

sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçõeá para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de

DebÍto'para com as Fazendas Federal, Éstadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

cLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO . FINANCEIRO

5.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 30 da L:ei 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6.1. O prazo do contrato será até 31112t2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos

termos da Lei 14.13312021.

c LAUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTARIO I

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.05.02' Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
açao: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

Elemento de despens a: 44.90.52.00
Elemento de despensa: 3390.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4",da Lei no í4.133,de2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e"'

"f:,"g" e "h';do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).

lV) Multa:

(i) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o

limite de 30 (trinta)dias;

(2) Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 8.1, de 5o/o a \Yo do valor do

Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 8.1, de 4% a7% do

valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 8.1, a multa será de 3% a 6% do valor do Contrato'

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 8.1 , a multa será de 2 % a 5% do valor do Contrato.

(6) para a infração descrita na alínea "a" do subitem 8.1, a multa será de 1o/o a 4o/o do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações.

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Gontratante (art. '156, §9', da Leino 14.133, de 2021).

g.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156'

§7o, da Lei no 14.í33, de 2021\.
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8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021).

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art.'156, §8o, da Leino 14.133,de2021).

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leino
14.133, de2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei no 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua c,om o mesmo órgão ora contratante.
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CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal no 14.133121.

cúusuLA DÉcrMA - DA PUBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121,o CONTRATANTE providenciará a publicação deste
contrato na página da Prefeitura Municipal de Souto Soares (www.soutosoares. ) e seu extrato no

Diário Oficial do Município.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA- DA FtscALtzAÇÃo

11.1. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela servidora Ângela Lelis de Oliveira Barreto,
matrícula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município, para

exercer a função de acordo com a regulamentaÇão, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em
25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município.

11.2. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de

n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de
agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1.Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

12.2. E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais

foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, 04 de Novembro de 2024.
Dfi umEnto ôssinâdo digitalmente

c^ft_os Rt8glno TExEtRA
Datô: o5/1112024 09:15:32-0300
VeriÍique em httÍxr//wlidar.iti.gov-br

VAG
Secretário de
Contratante

Testemunhas:

OLIVEIRA

C)

e
c
CNPJ: 33.627.44410001 -00
Contratada
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃo

Dispensa de Licitação No 010/2024FMSDl
Contratante: Fundo Municipal de Seúde
CNPJ:'l 0.367.025/000'l -8í
ObJEtO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS -

AoutstÇÃo DE EoutPAMENTos
UNIDADE BASICAS DE SAUDE,

E MATERIAL PERMANENTE PARA
coNFoRME ESPECIFICAÇÓES E

oUANTTDADES CoNSTANTES NESTE TERMo oe nereRÊtctn E sEUS ANExos.
PÍoponente/Homologado: C R TEIXEIRA tlfOnUÁttCa ElRELl, CNPJ: 33.627.444t0001-oo, com sede à Rua Augusto
Pereira Nunes, 230, Cam 01 Fiesta Box230, Centro, CEP: 44.90G.000, lrecê - BA.
ValorGlobal: R$ 56.137,88 (cinquenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos).
Embaôamento Legal: Art. no 75, inciso ll daLei 14.13312021
Data Homologação:31 de Outubro de 2024.
GestoÍ do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira

EXTRATO OE CONTRATO

Contreto de Fornecimento no 047/2024FOR-FMS
Contratante: Fundo Municipal de Sâúde
CNPJ: 10.367.025/0001-81
objeto: coNTRATaçÃo oe EMPRESA pnRn noutstÇÃo DE EoutPAMENTos E MATERTAL PERMANENTE_PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS - UNIDADE BASICAS DE SAUDE, CONFORME ESPECIFICAÇOES E
oUANTIoADES coNSTANTES NESTE TERMo oe nerenÊructn E sEUS ANExos.
PÍoponente/Homologado: C R TEIXEIRA tltfORUÁftCl ElRELl, CNPJ: 33.627.4441o00'l-oo, com sede à Rua Augusto
Pereira Nunes, 230, Cam 01 Fiesta Box230, Centro, CEP: 44.90G.000, lrece - BA.
Valor Global: R$ 56.137,88 (cinquenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos).
Unidade Orçamentária: 02.05,02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055 - ManutenÉo das AÉes da AtenÉo Básica
Ação: 21 58 - ManutenÉo e Desenvolvimento des Ações do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de despensa: 44.90.52.00.00
Elemento de despensa: 3390.30.00.00
Fonte de Recurso: '1500

Período de Vigônciai 0411112024 a 3111212024.
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